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EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

EDITAL Nº 57/2016

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no exercício da Presidência, usando de suas atribuições legais, com 
fundamento nas disposições da Resolução nº 16, de 21 de setembro de 2006, alterada pela Resolução nº 10, de 16 de julho de 
2009,

RESOLVE:

I � Tornar pública, nos termos do Anexo Único deste Edital, a relação dos inscritos para a concorrência de que trata o Edital 
nº 49, de 14 de julho de 2016, disponibilizado no DJ de 14 de julho de 2016, referente à escolha  de um Membro SUPLENTE 
do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, na classe de MAGISTRADO, na vaga decorrente do término do primeiro biênio do Dr. 
ROBERTO VIANA DINIZ DE FREITAS.

II � Disponibilizar, nos termos regulamentares vigentes, para consulta de qualquer interessado, cópias dos documentos 
apresentados pelos candidatos no respectivo processo de inscrição, junto à Secretaria Geral do Tribunal de Justiça, pelo prazo 
de três dias, a contar da data de publicação deste Edital.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 29 de julho de 2016.

Desembargador Francisco de Assis Filgueira Mendes

VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
NO EXERCÍCIO DA PRSIDÊNCIA

ANEXO ÚNICO DO EDITAL Nº 57/2016

ORDEM
ALFABÉTICA

INSCRITOS PARA CONCORRER À ESCOLHA DE UM
MEMBRO SUPLENTE DO TRE/CE,
NA CATEGORIA DE MAGISTRADO
( Ref. Edital Nº 49/2016)

Nº DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO

1 LUIZ ROBERTO OLIVEIRA DUARTE 8500046-74.2016.8.06.0005

2 ROBERTO VIANA DINIZ DE FREITAS 8513452-80.2016.8.06.0000

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 17/2016

A Comissão Permanente de Licitação do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará torna público que realizará, no dia 16 
de agosto de 2016 às 15:30h (horário de Brasília), um Pregão Eletrônico do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, 
que tem como objeto a �Aquisição de armários guarda-volumes com senha eletrônica, destinados ao armazenamento 
individualizado de armas, necessários para evitar o porte de arma nas dependências de prédios e instalações do Poder 
Judiciário�. As propostas de preços serão recebidas, por meio eletrônico, até o dia 16 de agosto de 2016 às 15:00h  (horário 
de Brasília). Edital e demais informações estão à disposição dos interessados na sede do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará, no horário de 08:00h às 18:00h, fone/fax: (85)3207-7098, (85)3207-7100, (85)3207-7954 ou pelo e-mail: cpl.tjce@tjce.
jus.br e pelos sites www.tjce.jus.br e www.licitacoes-e.com.br.

Fortaleza-CE, 29 de julho de 2016.

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DO SEXTO ADITIVO AO CONTRATO N.º 52/2013

CONTRATANTE:Tribunal de Justiça do Estado do Ceará;CONTRATADA:Associação de Pais e Amigos do Deficiente Auditivo 
- APADA;OBJETO:reajustar o valor global do Contrato referente à prestação dos serviços de 21 (vinte e uma) pessoas, sendo 
18 (dezoito) portadores de deficiência auditiva, na função de higienizadores, e 03 (três) intérpretes da língua brasileira de sinais, 
que prestarão serviços junto à biblioteca e arquivos da sede do TJCE e do Fórum Clóvis Beviláqua, em razão do aumento do 
vale-transporte, que passou de R$ 2,40 (dois reais e quarenta centavos) para R$ 2,75 (dois reais e setenta e cinco centavos), 
conforme Decreto Municipal nº13.680/2015, representando um reajuste de, aproximadamente, 0,739336, passando o valor 
do contrato dos atuais R$ 576.712,08 (quinhentos e setenta e seis mil, setecentos e doze reais e oito centavos), para R$ 
580.975,92 (quinhentos e oitenta mil, novecentos e setenta e cinco reais e noventa e dois centavos), com vigência retroativa 
a 07 de novembro de 2015. Parágrafo Único - Constitui ainda objeto do aditivo promover o reajuste do contrato em razão do 
aumento do salário mínimo, que passou de R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais), para R$ 880,00 (oitocentos e oitenta 
reais) e insalubridade de R$ 315,20 (trezentos e quinze reais e vinte centavos) para R$ 352,00 (trezentos e cinquenta e dois 
reais), com vigência retroativa a 1º de janeiro de 2016, passando o valor do contrato de R$ 580.975,92 (quinhentos e oitenta mil, 
novecentos e setenta e cinco reais e noventa e dois centavos), para R$ 646.672,32 (seiscentos e quarenta e seis mil, seiscentos 
e setenta e dois reais e trinta e dois centavos), representando um reajuste de, aproximadamente, 11,307939, com vigência 
retroativa a 1º de janeiro de 2016;FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 65, §8º, da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações;DATA 
DA ASSINATURA:26 de julho de 2016; SIGNATÁRIOS: Desa. Maria Iracema Martins do Vale, Dr. Pedro Henrique Gênova de 
Castro, Dr. Edilson Baltazar Barreira Junior e a Sra. Maria Teresa de Oliveira Socuta Quintanilha.


